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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO N.º 58, de 04 de DEZEMBRO de 2019.
Delibera pela aprovação da inscrição do Espaço e Vida - Programa Florir Toledo, no CMAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 04 de dezembro de 2019, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Pioneira, Toledo-PR, e;
Considerando a Resolução nº 25, de 03 de outubro de 2012 do CMAS que dispõe sobre a inscrição e manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, às entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do município de Toledo;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a inscrição nº 023 do Espaço Vida – Florir Toledo, inscrito no CNPJ nº 76.205.806/0001-88, endereço: Rua Corbélia, nº 830, Jardim Santa Maria, unidade governamental vinculada à Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, que oferta os seguintes Serviços, Programas e Projetos:

I - Serviço: Convivência e Fortalecimento de Vínculos
II - Programa: Florir Toledo
III - Projetos: 1) Agentes Ambientais; 2) Cidadania; 3) Cultura em Ação; 4) Projeto de Esportes e Lazer; 5) Capoeira Arte e Luta; 6) Natação; 7) Flechas da Vida.  
Art. 2º - O Espaço e Vida – Florir Toledo, inscrito sob o número 023 terá validade indeterminada conforme o Artigo 18 da Resolução nº 25/2012-CMAS e está em regular funcionamento.
Art. 3º - Fica revogada a Resolução nº 55, de 06 de novembro de 2019 que indeferiu a solicitação de inscrição do Programa Florir Toledo.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade de um ano.

Toledo, 04 de dezembro de 2019.

RACHEL LUCIA HECH
Presidente do CMAS
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 05 de dezembro de 2019, Edição nº 2.468, Página 19.
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